
CAMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE

ATA DO JURI DO PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA CONTRATAÇÃO A TERMO

RESOLUTIVO CERTO, A TEMPO PARCIAL DE TECNICOS DE EXPRESSÃO DRAMATICA /

TEATRO, NO ÃMBITO DAS ATIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR, DE

ELABORAÇÃO DA LISTA DE CANDIDATOS ADMITIDOS E EXCLUIDOS.

—————— Ao décimo terceiro dia do mês de julho do ano dois mil e dezoito, reuniu o júri do

processo de seleção em epígrafe referido, constituído por: Presidente — Dna Jacinta

Costa, Chefe de Divisão de Educação, Vogais efetivos: Primeiro: Dr.a Manuela Lima,

Chefe de Divisão de Gestão de Recursos Humanos, Segundo: Dra Susana Vidal, Técnica

Superior, a fim de proceder à elaboração da lista dos candidatos admitidos e excluídos

ao referido procedimento.

—————— Após análise dos documentos, o júri deliberou pór unanimidade, admitir e excluir

os seguintes candidatos:

——————— Candidatos admitidos:

Alberta Daniela Palheirinho Anacleto

Ana Paula Madureira Ribeiro

Andreia Eusébio Maçães

Catarina Susana Cunha Marques

Cláudia Marina Marques Morim

Cláudia Silvia Silva Mateus Maciel

Gisela Figueiredo Bento Santos

Isabel Maria Rosa Jesus

Mara Sofia Maio Teixeira

Maria Andreia Sousa Mota

Maria Carolina Amorim Lopes

Maria Carolina Campos Silva

Maria Fátima Pereira Soares Cruz

Maria Madalena Azevedo Ramos Garrido
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Mariana Patrícia Reina Santos

Marta Luia Meira Novo

Marta Sofia Veloso Costa

Raquel Oriana barbosa Ribeiro

Rosa Maria Fangueiro Viana

Rosina Maria Azevedo Pedrosa

Sílvia Sofia Sousa Pereira

Sofia Bárbara Alves Viegas

Sônia Maria Santos Vieira Freitas

Tânia Elizabete Pontes Santos Teixeira Ribeiro

——————— Candidatos excluídos:

Não houve candidatos excluídos

——————— Nada mais havendo a tratar, foi declarada encerrada a reunião da qual, para

constar, se lavrou a presente ata, que depois de lida e aprovada vai ser assinada pelo

respetivo júri. I; %
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